
sem que os animais sejam descarregados — Falta de menção, na
guia de marcha, das horas em que os animais transportados
foram efectivamente alimentados e abeberados durante a viagem

Parte decisória

1) O artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 615/98 da Comissão, de
18 de Março de 1998, que estabelece normas especiais de execução
do regime das restituições à exportação no que respeita ao bem-
-estar dos animais vivos da espécie bovina durante o transporte, não
pode ser interpretado no sentido de que o n.o 48, ponto 7,
alínea b), do anexo da Directiva 91/628/CEE do Conselho, de
19 de Novembro de 1991, relativa à protecção dos animais
durante o transporte e que altera as Directivas 90/425/CEE
e 91/496/CEE, na redacção dada pela Directiva 95/29/CE do
Conselho, de 29 de Junho de 1995, deve ser aplicado a um trans-
porte marítimo entre um ponto geográfico da Comunidade Europeia
e um ponto geográfico num país terceiro, por meio de veículos
transportados em barcos sem descarga dos animais.

2) O n.o 48, ponto 7, alínea a), do anexo da Directiva 91/628, na
redacção dada pela Directiva 95/29, deve ser interpretado no
sentido de que, no caso de um transporte marítimo entre um ponto
geográfico na Comunidade Europeia e um ponto geográfico num
país terceiro, por meio de veículos transportados em barcos sem
descarga dos animais, a duração do transporte não deve ser tomada
em conta se os animais forem transportados em conformidade com
as condições previstas nos pontos 3 e 4 do mesmo n.o 48, com
excepção dos períodos de viagem e de repouso. Se for esse o caso,
pode começar a correr um novo período de transporte rodoviário
imediatamente após o desembarque do veículo no porto do país
terceiro de destino, de acordo com o ponto 4, alínea d), do referido
n.o 48.

3) Uma guia de marcha com uma menção, previamente dactilogra-
fada, segundo a qual os animais são alimentados e abeberados
«de noite, de manhã, de tarde, de noite, de manhã» durante o trans-
porte marítimo pode preencher os requisitos da Directiva 91/628,
na redacção dada pela Directiva 95/29, desde que se demonstre
que isso efectivamente ocorreu. Se a autoridade competente
entender, em face de todos os documentos apresentados pelo expor-
tador, que esses requisitos não foram respeitados, cabe-lhe apreciar
se esse incumprimento teve impacto no bem-estar dos animais, se
pode eventualmente ser sanado e se deve levar à perda, à redução
ou à manutenção da restituição à exportação.

(1) JO C 190 de 12.8.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção)
de 17 de Julho de 2008 (pedido de decisão prejudi-
cial do Employment Tribunal — Reino Unido) —

S. Coleman/Attridge Law, Steve Law

(Processo C-303/06) (1)

(Política social — Directiva 2000/78/CE — Igualdade de
tratamento em matéria de emprego e na actividade profissi-
onal — Artigos 1.o e 2.o, n.os 1, 2, alínea a), e 3, e 3.o, n.o 1,
alínea c) — Discriminação directa em razão de deficiência —
Assédio ligado à deficiência — Despedimento de um funcio-
nário não deficiente, mas que tem um filho deficiente —

Inclusão — Ónus da prova)

(2008/C 223/08)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Employment Tribunal

Partes no processo principal

Recorrente: S. Coleman

Recorridos: Attridge Law, Steve Law

Objecto

Prejudicial — Employment Tribunal — Interpretação dos
artigos 1.o, 2.o, n.os 2, alínea a), e 3, da Directiva 2000/78/CE do
Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um
quadro-geral de igualdade de tratamento no emprego e na activi-
dade profissional (JO L 303, p. 16) — Âmbito do conceito de
deficiência — Possibilidade de este conceito abranger uma
pessoa que tenha uma relação estreita com uma pessoa defici-
ente e que tenha sido discriminada em razão dessa relação —
Trabalhadora que educa sozinha um filho deficiente

Parte decisória

1) A Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro
de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de trata-
mento no emprego e na actividade profissional, e, nomeadamente,
os seus artigos 1.o e 2.o, n.os 1 e 2, alínea a), devem ser interpre-
tados no sentido de que a proibição de discriminação directa que
estabelecem não se limita apenas às pessoas que são elas próprias
portadoras de deficiência. Quando um empregador dá a um traba-
lhador que não é deficiente um tratamento menos favorável do que
o que dá, deu ou daria a outro trabalhador numa situação compa-
rável e quando se prove que o tratamento menos favorável de que
esse trabalhador é vítima se baseia na deficiência de um filho ao
qual o trabalhador presta o essencial dos cuidados de que o mesmo
carece, tal tratamento é contrário à proibição de discriminação
directa prevista no referido artigo 2.o, n.o 2, alínea a).
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2) A Directiva 2000/78 e, nomeadamente, os seus artigos 1.o e 2.o,
n.os 1 e 3, devem ser interpretados no sentido de que a proibição de
assédio neles prevista não se limita apenas às pessoas que são elas
próprias deficientes. Quando se prove que o comportamento indese-
jável constitutivo de assédio de que é vítima um trabalhador, que
não é portador de deficiência, está ligado à deficiência de um filho
ao qual presta o essencial dos cuidados de que o mesmo carece, esse
comportamento é contrário à proibição de assédio consagrada no
referido artigo 2.o, n.o 3.

(1) JO C 237 de 30.9.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de
17 de Julho de 2008 (Pedido de decisão prejudicial do
Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia —
Itália) — ASM Brescia SpA/Comune di Rodengo Saiano

(Processo C-347/06) (1)

(Artigos 43.o CE, 49.o CE e 86.o CE — Concessão de serviço
público de distribuição de gás — Directiva 2003/55 —
Cessação antecipada para o fim de um período de transição —
Princípios da protecção da confiança legítima e da segurança

jurídica)

(2008/C 223/09)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia

Partes no processo principal

Recorrente: ASM Brescia SpA

Recorrido: Comune di Rodengo Saiano

Sendo interveniente: Anigas — Associazione Nazionale Industriali
del Gas

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo
Regionale per la Lombardia — Interpretação dos artigos 43.o,
49.o e 86.o, n.o 1, CE e do artigo 23.o, n.o 1, da Directiva
2003/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
26 de Junho de 2003, que estabelece regras comuns para o
mercado interno de gás natural e que revoga a Directiva
98/30/CE (JO L 176, p. 57) — Prorrogação automática das
concessões relativas à gestão do serviço público de distribuição
de gás

Parte decisória

1) A Directiva 2003/55/CE 2003/55/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 26 de Junho de 2003, que estabelece regras
comuns para o mercado interno de gás natural e que revoga a
Directiva 98/30/CE não se opõem a que a regulamentação de um
Estado-Membro como a que está em causa no processo principal,
preveja a prorrogação, nas condições nela fixadas, do período de
transição findo o qual deve cessar antecipadamente uma concessão
de distribuição de gás natural como a que está em causa no
processo principal. Nestas condições, deve considerar-se igualmente
que artigo 10.o CE e o princípio da proporcionalidade também não
se opõem a essa regulamentação.

2) Os artigos 43.o CE, 49.o CE e 86.o, n.o 1, CE não se opõem a que
a regulamentação de um Estado-Membro como a que está em
causa no processo principal, preveja a prorrogação, nas condições
nela fixadas, do período de transição findo o qual deve cessar ante-
cipadamente uma concessão de distribuição de gás natural como a
que está em causa no processo principal, desde que essa prorrogação
permita aos co-contratantes dissolverem as suas relações contratuais
em condições aceitáveis tanto do ponto de vista das exigências do
serviço público como do ponto de vista económico.

(1) JO C 281 de 18.11.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
10 de Julho de 2008 — Bertelsmann AG, Sony Corporation
of America/Comissão das Comunidades Europeias,
Independent Music Publishers and Labels Association
(Impala, association internationale), Sony BMG Music

Entertainment BV

(Processo C-413/06 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância —
Concorrência — Controlo das operações de concentração de
empresas — Empresa comum Sony BMG — Recurso do
acórdão que anulou uma decisão da Comissão que declarou
uma operação de concentração compatível com o mercado
comum — Fiscalização judicial — Âmbito — Exigências de
prova — Função da comunicação de acusações — Reforço ou
criação de uma posição dominante colectiva —

Fundamentação das decisões que autorizam une operação de
concentração— Utilização de informações confidenciais)

(2008/C 223/10)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Bertelsmann Bertelsmann AG (representantes:
P. Chappatte e J. Boyce, Solicitors), Sony Corporation of America
(representantes: N. Levy, Barrister, R. Snelders, avocat, T. Graf,
Rechtsanwalt)
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